
INDICAÇÃO Nº 
828
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governado a instalação de um batalhão da polícia militar no Município de Embu-Guaçu SP.
JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, associação de moradores, entidades religiosas e munícipes.

Trata-se de um Município com aproximadamente 63.000 habitantes e uma área de     155 Km².   

A segurança pública não pode ser tratada apenas como medidas de vigilância e repressiva, mas como um sistema integrado e otimizado envolvendo instrumento de prevenção, coação, justiça, defesa dos direitos, saúde e social. O processo de segurança pública se inicia pela prevenção e finda na reparação do dano, no tratamento das causas e na reinclusão na sociedade do autor do ilícito.

Assim, segurança pública é um processo (ou seja, uma sequência contínua de fatos ou operações que apresentam certa unidade ou que se reproduzem com certa regularidade), que compartilha uma visão focada em componentes preventivos, repressivos, judiciais, saúde e sociais.

 É um processo sistêmico, pela necessidade da integração de um conjunto de conhecimentos e ferramentas estatais que devem interagir a mesma visão, compromissos e objetivos. Deve ser também otimizado, pois dependem de decisões rápidas, medidas saneadoras e resultados imediatos.

Sendo a ordem pública um estado de serenidade, apaziguamento e tranquilidade pública, em consonância com as leis, os preceitos e os costumes que regulam a convivência em sociedade, a preservação deste direito do cidadão só será amplo se o conceito de segurança pública for aplicado. 

Motivados pelo aumento de furtos e roubos na região central da cidade e no Cipó que possui para todo município apenas 36 policiais militares, no distrito do Cipó apenas 06 policiais militares com 04 viaturas sendo uma ronda escolar e duas motos, alem, da delegacia encontra-se fechada em alguns momentos.

Embu-Guaçu vive uma situação emergencial. Faltam escrivães e o número de delegados que deveria ser cinco hoje é de 3. Quando a Delegacia fecha, os boletins de ocorrência têm que ser feitos em Itapecerica da Serra, o que atrapalha a população, e a Guarda Civil ou os policiais militares, que precisam se deslocar até o município vizinho, aguardarem que os boletins sejam feitos. Perde-se tempo, e Embu-Guaçu fica sem seus agentes de segurança.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto

SPL - Código de Originalidade: 1077748 200412 0959


